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Prefeitura Municipai' de Cacimbas - PB 
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58,698-000 - Cacimbas - PB 

CNPJ Nº, 01.612.686/0001-34 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE CACIMBAS - PB. 

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO: 
2.1. com base nos custos para execução do objeto da contratagéo, definidos por meio 
de parametro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, 8§ 1° da Lei 
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preco encontrado, a Pesquisa foi realizada na 
plataforma digital “Fonte de Precos” (https://fontedeprecos.com.br ). 
2.2. més que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: fevereiro de 2026. 

ITEM DESCRIMINACAO UND QUANT. | P. UNIT TOTAL 
ol TUBA LAQUEJADA C/ESTOJO UND 1 9.810,74 9.810,74 
02 BOMBARDINO LAQUEADO C/ESTOJO UND 1 5.444,18 5.444,18 
03 FLUGELHORN LAQUEADO C/ ESTOJO UND 2 3.382,22 6.764,44 
04 TROMPETE LAQUADO C/ ESTOJO LAQUEADO UND 8 1.646,00 | 13.168,00 
05 TROMBONE LAQUEADO C/ESTOJO UND 4 2.671,65 | 10.686,60 
06 BOMBO 16 MADEIRA C/CARRIER UND 1 1.265,56 1.265,56 
07 BOMBO 18 MADEIRA C/CARRIER UND 1 1.600,00 | 1.600,00 
08 BOMBO 20 MADEIRA C/ CARRIER UND 1 1.700,00 1.700,00 
09 BOMBO 22 MADEIRA C/ CARRIER UND 1 2.040,00 2.040,00 
10 CAIXA TERNOR MADEIRA C/CARRIER UND 4 1.088,67 4.354,68 
11 PRATOS MARCHING BAND C/CARRIER UND 4 400,05 1.600,20 
12 SURDO ACO CHAPADO 45X14 UND 1 3.603,50 3.603,50 
13 SURDO ACO CHAPADO 45 UND 4 834,73 3.338,92 

VALOR TOTAL ESTIMADO: | 65.376,82 

3.0.DO VALOR: 
3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 65.376,82 (Sessenta e Cinco Mil, 
Trezentos e Setenta e Seis Reais e Oitenta e Dois). 

4.0.DAS CONDICOES DA CONTRATACAO 
4.1.0 prazo maximo para a execução do objeto desta contratacdo e que admite 
prorrogacdo nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e sera 
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 

Entrega: 05 (Cinco) dias. 

4.2.A vigéncia da presente contratação sera determinada pelo periodo de 06 (Seis) 
meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB 
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB 

CNPJ Nº, 01.612.686/0001-34 

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitacdo do Contratado, os 
pregos poderdo sofrer reajuste apés o interregno de um ano, na mesma proporção da 
variagéo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més do orcamento 
estimado, exclusivamente para as obrigacdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia 
da anualidade. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o 
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
4.8.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, sera adotado, em substitui¢do, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
4.9.Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo 
indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
4.10.0 reajuste podera ser realizado por apostilamento. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico- 
financeiro, quando for o caso, sera de até 1 (um) més, contado da data do fornecimento 
da documentacdo comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia 
incalculével, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento sera realizado mediante processo regular e em observancia as 
normas e procedimentos adotados, bem como as disposi¢ées dos Arts. 141 a 146 da Lei 
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
periodo de adimplemento. 

Cacimbas, 02 de margo de 2026. 
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DAVID NATAN FERREIRA DA SILVA 
Secretário de Educação 


